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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ
CGC (MF) 08.385.940/0001-58 CEP. 59.300-000

Rua Felipe Guerra, 179 - Centro

Cx. Postal 48 - Fones 3421-4869 

E-mail: secretariacamaracaico@hotmail.com

OFÍCIO N.º 193/2026/SL/CMC 
                                                            
    Caicó, 10 de março de 2026.

A Sua Senhoria o Senhor

Judas Tadeu Alves dos Santos

Prefeito Municipal de Caicó

Rua Coronel Martiniano, 993, Centro

59300-000 Caicó/RN

Assunto: Encaminhamento da Indicação nº 158/2026. 

Servimo-nos do presente expediente para encaminhar a Indicação nº 158/2026, de autoria do Vereador Francisco Fábio de Araújo, despachada em sessão ordinária, em entendimentos com a Secretaria Municipal de Trânsito (SEMUTRAN) ou órgãos competentes, solicitando que seja colocada duas Placa (Proibido trânsito de caminhões R-9), uma sendo na Av Celso Dantas e a outra placa na Rua Felipe Guerra a partir do restaurante Armazém 400, para que assim entenda que na Rua Marinheiro Fernandes não tem saída e nem acesso para caminhões .
Segue anexa cópia da referida indicação com a respectiva justificativa.

Atenciosamente,

Ivanildo dos Santos da Costa
Presidente
Rua Felipe Guerra, 179, Centro - Fone: 3417-2954
 59300-000 Caicó/RN - caico.rn.leg.br 
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